
DECRETO Nº 42 DE 23 DE AGOSTO DE 2006 
 
 

Dispõe sobre a nomeação da Comissão Municipal de Avaliação e 
Acompanhamento do Programa Prefeito Amigo da Criança - 
Fundação Abrinq - PPAC, e dá outras providências. 

 
A Prefeita do Município de Itapagipe, Estado de Minas Gerais, no uso de suas atribuições 
legais, e 
 
Considerando, a adesão do Município de Itapagipe no Programa Prefeito Amigo da Criança - 
Fundação Abrinq, Gestão 2005/2008;  
 
Considerando, orientação do Programa para instalação da Comissão Municipal de Avaliação 
e Acompanhamento do PPAC. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica nomeada a Comissão Municipal de Avaliação e Acompanhamento do Programa 
Prefeito Amigo da Criança - Fundação Abrinq, com a seguinte composição:  
  
I – Coordenadora  
Representante do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
Vera Oliveira Miranda 
 
II – Membros 
 
Representante do Conselho Municipal de Saúde: 
Níceas Leite do Amorim 
 
Representante do Conselho Tutelar de Itapagipe: 
Helena Leonel da Costa  
 
Representante do Conselho Municipal de Educação e Cultura: 
Elias Ananias da Silva 
 
Representante do Conselho Municipal de Assistência Social: 
Rejaine Aparecida Tavares 
 
Representante do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente: 
Marcí Menezes Braz  
 
Representante do Conselho Profissionalizante Vovô Valentim de Queiroz:  
Ledi Marlene Krassmam 
 
 
 
     



Art. 2º - São atribuições da Comissão: 
• Ser um canal de comunicação com o programa nos períodos de avaliação;  
• Analisar a gestão em duas etapas: 
1. Etapa quantitativa – avaliar a consistência dos dados coletados pelo articulador  
2. Etapa qualitativa – responder questões relativas à implementação das demandas 

locais;  
• Emitir relatórios das etapas quantitativa e qualificativa, a partir do roteiro básico 

fornecido pelo programa (Mapa da Criança);  
• Solicitar esclarecimentos ao articulador e comunicar inconsistências de informações à 

gestão municipal;  
• Realizar reuniões periódicas para acompanhamento das ações do município. 

 
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 

Prefeitura Municipal de Itapagipe/MG, 23 de agosto de 2006. 
 

 
 

BENICE NERY MAIA 
Prefeita Municipal 

 
 

 
MÁRIO LÚCIO QUEIROZ DA COSTA 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
 
 


